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A MESA DIREToRÀ o,c cÂNTARA MUNICIPAL DE TABULEIRo Do
NORTE, ESTADO »O Cna.nÁ, no uso das atribuições que lhe confàre a Lei Orgânica do

Municipio, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e o Prefeito sancionará e promulganí a

seguinte Lei:

Art, lo. Fica fixado o subsídio mensal dos Vereadores da Câmara Municipal de

Tabuleiro do Norte no valor de R$ 10.432,99 (dez mil quatroceútos e trinta e dois reais e
novenu e no\e centavos) para a Legislatura de 2O25 a 2028.

Parágrafo único: ao Vereador investido no caÍgo de Presidente da Câmara

Municipal de Tabuleiro do Norte, fica fixado o subsidio de R$ 13.562,89 (treze mil
quiúentos e sessenta e dois reais e oitenta e nove centavos), para o mesmo período disposto
íro cctput.

AÍ1. 2'. As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão por conta das

dotações próprias, consignadas no oÍçamento do Poder Legislativo Municipal.

Art. 3". Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos
financeiros a partir de 1o de janeiro de 2025, revogadas as disposições em conhario.

PALÁCIO LEGISLAT]VO VEREADOR JOSE GUERREIRO CFIAVES, EM 29 dC

maio de 2023.
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JUSTIFICATIVA:

Senhores Vereadores,

Senhoras Vereadoras,

Cumprimentando-os cordialrnente, apresentamos à apreciação do Plenririo da

Câmara Municipal de Tabuleiro do Norte o incluso Projeto de Lei que trata da fixação do

subsídio dos Vereadores desta Casa Legislativa, para a Legislatua de 2025 a2028.

A Lei Orgânica Mturicipal define normas para fixação dos valores relativos aos

subsídios dos Vereadores, conforme dispõe o artigo 43, inciso VIII, senão vejamos:

tur.43

t

VIII - fixar por lei de sua iniciativa, para

viger na legislatura subsequente, até o

encerramento do 1o pedodo legislativo do ano

das eleições municipais, os subsídios dos

Vereadores, observado para estes, a razáo de

no máximo 30% (trinta poÍ cento) daquele

estabelecido, em espécie, para os Deputados

Estaduais e respeitadas as condições da

Constitúção Federal, considerando-se

mantido o subsídio vigente, na hipótese de

não se proceder à respectiva fixação na época

própria, atualizado o valor monetario

conforme estabelecido em lei municipal

específicq

L l

Ressalte-se, ainda, que a remunerâção dos vereadores da cidade de Tabuleiro

Norte, no valor de R$ 10.432,99 (dez mil quatrocentos e trinta e dois reais e noventa e no

centavos), para a Legislatura de 2025 a 2028, respeita o percentual mríximo estabelecido
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proferida através do voto em plenário. )nsclente tomada de decisâo a ser

art. 29, inciso
recebido pelos

ln./ine. observa_se que a proposta em
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EMENDA MODIFICATTVA AO PROJETO DE LEI MUNICIPAL N. " 06212023, DE
29 DE MAIO DE 2023.

ALTERA O PROJETO DE LEI
MUNTCTPAL N" 062t2023 QUE
ESTABELECE O SUBSÍDIO DOS

VEREADORS DO PODER LEGISLATTVO
DO MUNICÍPIO DE TABUI,EIRO DO
NORTE PARA A LEGISLATURA DL 2025
A2028,E DÁ OUTRÁS PROVIDÊNCIAS.

A COMISSÀO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA, no uso de SuaS

atribuições constitucionais e regimentais, propõe a seguinte Emenda Modificativa:

Art. 1". O art. 10 do Projeto de Lei no 062/2023, de autoria da Mesa Diretora da Câmara

Municipal de Tabuleiro do Norte, que passa a vigofar com a seguinte redação:

Art. lo. Fixa o subsidio mensal dos Vereadores da Câmara Municipal de

Tabuleiro do Norte no valor de R$ 10.432,99 (dez mil quatrocentos e trinta e
dois reais e noventa e nove centavos) para a Legislatura de 2025 a 2028, cujo
montante será pago a partir do mês de fevereiro de 2025.

Parágrafo Único. No mês de janeiro de 2025, excepcionalmente, o valor do

subsidio mensal dos Vereadores será de RS 9.901,91 (nove mil e novecentos e

um reais e noventa e um centavos).

Ãrt- 2". As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão poÍ conta das dotações
próprias, consignadas no orçamento do Poder Legislativo Municipal.

Art. 3". Esta Emenda apôs aprovada, entrará em vigor na data de sua publicação,

com seus efeitos ceiros a partir de 1o de janeiro de 2025, revogadas as disposições em
contÍáEio

rt"[c
Rdilaldo rães Malveira Moreira

Presidente rce-Presidente

Maria de Lourdes Freire Maia Lima
Membro
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JUSTIFICATIVA:

Senhores Vereadores,

Senhoras Vereadoras,

Cumprimentando-os cordialmente, apresentamos à apreciação do Plenário da

Câmara Municipal de Tabuleiro do Norte a inclusa Emenda Modificativa ao Projeto de Lei
que trâta da fixação do subsídio dos Vereadores desta Casa Legislativa, para a Legislatura de

2025 a2028.

Ressalte-se que a presente emenda tem como objetivo garantir o repasse correto para

os Vereadores da Câmara Municipal de Tabuleiro do Norte, cujo percentual de 30% (trinta
por cento) tem por base o valor do subsídio do Deputado Estadual frxado no Ato Deliberativo
n'917 da Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, pra a legislatura de

2025-2028.

Com efeito, só haverá o reajuste a partir do mês de fevereiro de 2O25, previsto no

inciso IV do Ato Deliberativo no 917 da ALECE, permanecendo o valor vigente até janeiro

de 2025. Dessa forma, deve o subsídio dos Vereadores ser acrescido somente de forma
escalonada, sendo o primeiro teto para janeiro de 2025 e o segundo a paÍtir de fevereiro de

2025, em observância ao disposto no art. 29 da Magna Carta.

Observa-se que a proposta em tela atende todos os elementos regimentais, as

disposições da CarÍa Magna e da legislação infraconstitucional, expondo, de forma clara e

invariável, a alteração do subsidio dos vereadores da Câmara Municipal de Tabuleiro do
Note, formulada mediante lei especil-lca e corrigida por meio desta emenda.

Ante o exposto, a Comissão Parlamentar cumpre o seu dever legal de propor ao

Plenário a alteração de Projeto de Lei, por meio desta Emenda Modificativa, contando com a

aprovação dos Nobres Pares.

CÂMARA MUNICIPAL DE TABIILEIRO DO NORTE, em TabuleiTo do NoTte/CE, aos

l2 de unho de 202

U}JW
arães Malvelrâ

I
do Chris

Maria de Lourdes Freire Maia Lima
Membro

ado Mor
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Orgâos técnicos: Comissão de Legislação, Justiça e Cidadania e Comissão de

Orçamento, Finanças, Controle e Fiscalização.

Assunto: Análise de Proposição Legislativa.

Referência: Projeto de Lei n' 06212O23.

Autoria: Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tabuleiro do Norte.

Relatoria: Vereador Ronaldo Guimarães Malveira.

TraÍa-se de análise tócnica acerca do Projeto de Lei n'062/2023, de iniciativa da Mesa

Diretora da Câmara Municipal de Tabuleiro de Norte, cujo objeto da proposição "FIXÀ
SUBSÍDIO DOS VEREADORS DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICiPIO DE
TABULEIRO DO NORTE PAR.A A LEGISLATURA DE2025 A,2028, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. "

O Presidente determinou a remessa da matória para cumprimento à norma regimental,

visando à análise da legalidade da proposição legislativa.

E impoúante destacar que o presente parecer somente analisa os aspectos formais do

projeto de lei, não adentrando no mérito da proposição que será analisado durante a Ordem

do Dia, no Plenário da Câmara Municipal, oportunidade em que cada Vereador, inclusive esta

relatoria, poderá votar (aprovando ou nõa) de acordo com suas convicções pessoais e/ou

política.

E o breve relatório.

2. DA FT]NDAMENTAÇÃq

A proposição legislativa em epígrafe, de autoria da Mesa Diretorâ da Câmara

Municipal, está apta a paúicipar regularmente do devido processo legislativo, previsto na Lei

Orgânica do Municipio e no Regimento Intemo, por preencher as condições constifucionais e

legai s vigentes de admissibilidade.

(
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A legitimidade para propor o projeto de lei está amparada, já que a materia nào

adentra na competência privaüva da União para legislar sobre as matérias elencadas no art.
22 da CF , tampouco daquelas de competência do Chefe do Poder Executivo (art. 61 e 63 da
CF)

Inicialmente entendemos que a proposição preenche os reqüsitos formais contidos na
LC n" 95/1998 e na Constituição Federal de 1988, senão vejamos:

a) obieÍo: "FIXA SIBSÍDrO DOS VEREADORS DO PODER LEGISLATwO DO
MTINICÍPIO DE TABULEIRO DO NORTE PARA A LEGISLATURA DE 2025 A 2028,8
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,'.

b) Iniciativa: Poder Legislativo Municipal, por disposição expressa do Art. 30, da

Constituição Federal cumulado com artigo 43, inciso \|Itr, da Lei Orgânica do Municipio,
senão vejamos:

4n.43.. .........

VItr - fixar por lei de sua iniciativa, para

viger na legislatura subsequente, até o

encerramento do l' período legislativo do ano

das eleições municipais, os subsídios dos

Vereadores, observado para estes, a razáo de

no máximo 30% (trinta por cento) daquele

estabelecido, em especie, para os Deputados

Estaduais e respeitadas as condições da

Constituição Federal, considerando-se

mantido o subsídio vigente, na hipótese de

não se proceder à respectiva fixação na época

própri4 atuâlizado o valoÍ monetário

conforme estabelecido em lei municipal

específica;

l

c) Parte preliminar: O pÍojeto de lei compreende a epigrafe, a ementa, o preâmbulo, o

enunciado do objeto e a indicação do âmbito de aplicação das disposições normativas;

d) Parte normativa: O projeto de lei apresenta o texto das normas de conteúdo

substantivo relacionadas com a matéria regulada, articulada corretamente e as disposições

normativas redigidas com clareza, precisão e ordem lógica;
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e) Parte fina1: O projeto de lei consta as disposições pertinentes às medidas necessárias à

implementação das normas de conteúdo substantivo, às disposições transitórias, se for o caso,

a cláusula de vigência e a cláusula de revogação.

Cabe ressaltar que há uma pequena situação a ser corrigida no Projeto de Lei em tela,

que poderá ser emendado (Emenda Modificativa em anexo) para o devido cumprimento do

disposto no aÍl.29 daMagna Cart4 que regulamenta o subsídio da Vereança.

Mudança essa, prevista no inciso IV do Ato Deliberativo n'917 da Mesa Diretora
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, que somente prevê o acréscimo salarial a partir

de fevereiro de 2025, ficando ate janeiro de 2025 sem reajuste.

Por Íim, revoga a disposição anterior que previa diferença salarial para o Presidente da

Câmara Municipal de Tabuleiro do Norte, tomando o salário de todos os Vereadores

idênticos.

Em relação a constitucionalidade e legalidade, nada temos a opoÍ â aprovação do
proieto.

Diante do exposto, considerando que o projeto se reveste de boa forma constitucional

legal, jurídico e de boa técnica legislativa, concluímos o parecer técnico recomendando a

tramitação, correção por meio da emenda em anexo e por fim aprovação do Projeto de Lei n'
06212023

E o parecer.

Sub censura do Plenário.

Tabuleiro do Norte/CE, aos 12 dejunho de2023.

NALDO GUIMANÂNS MET,I'NTN,C.

RELATOR

(8d 4042 - 86oo @ €ücmtabuleiro @ 6ucmtn-oficial§

cNPJ: 69.727,899/OOo1-45

RUA MAIA ÂLARCON, N'371 . CENÍRO . TABULEIRO DO NORTE . CEARÁ

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DETABULEIRO DO NORTE
16' LEGISLATURA - 2' BtÊNlO - 2o"3 -zoz4
CASA DO POVO

3. VOTO DA RELATORIA:

)t**
PELAS CONCLUSÕES DO RELATOR:



rs CÂMARA MUNIcIPAL DE

TABULEIRO
Dq-NQRTE
#//f,:a6<pe?eue-

PODER LEGISLATIVO
CÀMARA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE
16'LEGISLATURA - 2'BtÊNtO - 2oz3 -2024
CASA DO POVO

1",*U" LJ A--
.Á" LEYC CONRADOMOREIRA

S FILGUEIRA GU]MARAES

MARIA DE LOURDES FREIRE MAIA LIMA

L

I (85) 4042 - 8600 @ €ücmtâbu[êiro @ @cmtn-oficiat

cNPJ: 69.727,a99,/ooo1-4s

$ nul ultl l,uncoN, N'371. . cENTRo . ÍABuLElRo Do NoRÍ€ . cEARÀ

d;,à



iDiário Olicial i Te E-CE - Ano l0 - N' 105 - Disponibilizaçãoz t|610612023 - Pubticaçã o: 07106/2023

f XPEDIE| iTE: Por meio da presente comunicação, fica os(as) destinatários(as). NOTIFICADOS acerca
do julgamento do Processo no 12594/201.1-6, nos termos do Acórdão no 846/2018.

José Valdomiro Távora de Castro Júnior
PRESIDENTE

oÚCIo CIRCTJLAR N" I5I2I23

DESTINATÁRIO: TODOS OS
MUNICÍPIOS CEARENSES.

184 PRESIDENTES DAS CÂMARAS DE VEREADORES DOS

ASSUNTO: EM OBSERVÂNCIA AOS ARTS. 2] E 24 DA LINDB, ESTA CORTE DE CONTAS
ESTABELECE MODULAÇÀO PARA QUE. A PARTIR DAS CONTAS RELATIVAS AO EXERCÍCIO
DE 2023, DEVA SER FIELMENTE OBSERVADO O LIMITE CONSTITUCIONAL MÁXMO
PREVISTO NO ART. 29, INCISO VI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. DEVENDO SER
RESSALIADO QUE O SEU EVENTUAL DESCUMPRIMENTO ENSEJARA O JULGAMENTO DAS
CONTAS COMO IRREGULARES, SEM PREJUiZO DAAPLICAÇÀO DE MULTA.

EXPEDIENTE: Por meio desta comunicação ficam os(as) destinatários(as) NOTIFICADOS(AS) sobre o
seu julgamento do Processo n" 0719912021-6, por meío do Acórdão no 1288/2023.

Verifique as informações importantes aplicáveis às comunicações processuais publicadas no início desta
seção do Dirírio Oficial.

José Valdomiro Távora de Castro Júnior
PRESIDENTE

{.*í. .t ** *i.r}

INFORMAÇÕES IMPORTANTES SOBRE AS COMUNICAÇOES PROCESSUAIS PUBLICADAS
NESTASEÇAO

1. Introdução

Leia atentamente a comunicação processual, identifique o que está sendo solicitado e se existe prazo a ser

cumprido.

O destinatário da comunicação processual pode ter que apresentar documentos, recolher multas e débitos ou
apenas tomar conhecimento de decisão, despacho ou movimentação do processo.

Para acessar os documentos do processo utilize a fen-amenta Contexto no endereço eletrônico do Tribunal
utilizando o QR Code ou o link de acesso ao final destas informações. Processos sigilosos, como Denúncia,
por exemplo, não podem ser visualizados antes do seu julgamento definitivo, exceto pffa partes ou repre-
sentantes habilitados nos autos.

*Jp"*
C EA.RÀ

i-

34

Verifique as informações importantes aplicáveis às comunicações processuais publicadas no início desta
seção do Dirírio Oficial.
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ACóRDÁo N'1288/2023

PROCESSO N'. 0'7 799 l2$2l -6
E§PÉCIE PROCESSUAL: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAI
MUNICÍPIO: BATURITE
EXERCÍCIO:2020
INTER.ESSADOS: SIMONY COUTINHO DE FREITAS FEITOSA

MARrA ADÉLrA SOARES BEZERRA (CONTADORA RESPONSÁVEL
PELA EMPRESA RH E ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA ME)

R§LATORA: CONSELHEIRA SORAIA THOMAZ DIAS VICTOR
SESSÃO DA SEGUNDA CÂMARÀ VIRTUÀL Do PERÍoDo DE 08/05 A I2IO5I2L23

E1VIENTA:
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÀO. CÂMARA
MUNICIPAL DE BATURITE. EXERCÍCIO DE2O2O.
NÃO EVIDENCIAÇÃO DE ATOS OU FAToS QI,E
ACARRETEM A RESPONSABILIZAÇAO DA
CONTADORA NO CASO CONCRETO. EXCLUSÃO
DA CONTADORA DO POLO PASSIVO DA
RELAÇÂO PROCESSUAL. OCORRÊNCIA
REFERENTE A PAGAMENTO DE SUBSÍDIO AO
PRESIDENTE DA CÂMARA ACIMA DO LIMITE
CONSTITUCIONAL AFASTADA EM RESPEITO
AO POSICIONAMENTO FIXADO PELO EXTINTO
TCM-CE (CONSIJLTA N' 9456/2004). MIJDANÇA
DE ENTEND'IMENTO NO TCE-CE. MODULAÇÀO.
A PARTIR DAS CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2023,
ACERCA DO FIEL CUMPRIMENTO LIMITE
CONSTITUCIONAL. NOTIFICAÇÀO A TODAS AS
CÂMARAS MTINICIPAIS ACERCA DO NOVO
ENTENDIMENTO DO TRIBLINAL. DECISÃO DA
SEGTINDA CÂMARA VIRTUAL DO TCE PELO
ruLGAMENTO DAS CONTAS REGULARES.
L]NANIMIDADE DE VOTOS.
1. O contador somente poderá ser responsabilizado se

incorrer em atos que acaretem prejuízos aos cofres
públicos ou caracterizem fraude nos demonstrativos
conúbeis, o que atrai a responsabilização do agente, nos

termos do arts. 70 da CF/88, 71, inciso I da Constituição
Estadual e art. 1o da LOTCE.
2. Não existe base legal para fundamentar a fixação do

subsídio do Chefe da Casa Legislativa tendo como
limite subsídio do prefeito, tendo em vista que tal

orientação descumpre o art. 29, inciso VI, da

Constituiçào Federal de 1988.

3. Em observância âos arts. 23 e 24 da LINDB, esta

Corte de Contas estabelece MODULAÇÃO para que. a
partit das contas relativas ao exercício de 2O23, deve ser

fielmente observado o limite constitucional máximo
previsto ÍD aÍt. 29, inciso VI, da Constituição Federal

CEARA
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de 1988, devendo ser ressaltado que o seu eventuâl
descumprimento ensejará o julgamento das contas como
irregulares, sem prejuízo da aplicação de multa.

Vistos e lelatados estes autos n" 07199/2021-6, que trata da Prestação de Contas de Gestão da

Câmara Municipal de Baturité, referente ao exercício financeiro de 2020, sob a responsabilidade
da Sra. Simony Coutinho de Freitas Feitosa.

ACORDA A SEGT'NDA CÂMARA VIRTUÀL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO CEAR;I, por unanimidade de votos, em:

A) Preliminarmente, EXCLUIR do polo passivo da relação processual a Sra. MARIA ADÉLIA
SOARES BEZERRÂ - Contadora, porque não restou eúdenciado que as condutas atribuídas à
lnteressada acarretaram prejuízos aos cofres Municipais ou mesmo caracteizaram fraude nos
demonstrativos contábeis, o que atrairia a responsabilização da agente, por força do disposto nos
arts. 70 da CF/88, 71, inciso I da Constituição Estadual e art. 1o da LOTCE;

B) JULGAR REGULARES as contas da Sra. SIMONY COUTINHO DE FREITAS
FEITOSA, Responsável pela Câmara Municipal de Baturité-Ce, exercicio de 2020, nos termos
dos arts. 1", inciso I, 15, inciso I, e 22, inciso I da Lei n' 12.50911995, dando-lhe quitação plena;

C) DETERMINAR A NOTIT'ICAÇÃO dE tOdAS AS CÂMIR,{S MUNICIPAIS DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO CEARÁ a fim de que tomem conhecimento da
MODULAÇÁO do entendimento deste Tribunal de Contas para que, a partir das contas relativas
ao exercício de 2023, deve ser fielmente observado o limite constirucional máxirno prelisto no
art. 29, inciso VI, da Constituição Federal de 1988, devendo ser ressaltado que o seu eventual
descunrprimento ensejará o julgamento das contas como irregulares, senr prejuízo da aplicação de
multa:

D) NOTIFICAR, com cópia deste Acórdão, a Sra. SIMONY COUTINHO DE FREITAS
FEITOSA, A STA, MARIA ADÉLIA SOARES BEZERRA E CÂU.I.NA MUNICIPAL dE
BATURITÉ-CE para tomar ciência desta Decisão;

E) Após o trânsito em julgado, DETERMINAR o ARQUWAMENTO dos presentes autos.

Tudo nos termos do Relatório e Voto abaixo transcritos, partes integrantes da presente decisâo.

Participaram da votação os Exmos. Srs. Conselheiros Alexandre Figueiredo, Soraia Victor e
Rholden Queiroz.

Transcreva-se, cumpra-se, publique-se.

Sala das Sessões Virtuais, F ortaleza, em 12 de maio de 2023

Conselheira Soraia Thomaz Dias Victor
PRESIDENTE E RELATORA

Fui presente: José Aécio Vasconcelos Filho
PROCURADOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE ESPECIAL JUNTO AO TCE/CE

Gabinete da Conselheira Soraia Victor

Ilo fsrÁDo Do crÁ&i
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PROCESSO N': 07199/2021-6
EspÉcIE pRocEssuAl,: PRESTAÇÃo DE coNrAS DE GEsTÃo
ENTIDADE: CAMARA MLINICIPAL
MUNICÍPIO: BATI]RITE
EXERCÍCIO:2020
INTERESSADOS: SIMONY COUTINHO DE FREITAS FEITOSÀ

MARIA ADÉLIA SoAREs BEZERRA (C0NTADoRA RESP0NSÁVEL
PELA EMPRESA RH E ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA ME)

RELATORA: CONSELHEIRA SORAIA THOMAZ DIAS VICTOR
SESSÃO DA SEGUNDA CÂMARA VIRTUAL Do PERÍoDo DE 08/05 A I2IO5I2[23

R.E,LATóRIO

L Versam os presentes autos acerca de Prestação de Contas de Gestão da Câmara Municipal de
Baturité, referente ao exercício financeiro de 2020, sob a responsabilidade da Sra. Simony
Coutiúo de Freitas Feitosa (Periodo de 01/01/2020 a3111212020).

2. lnicialmente, os autos foram encaminhados à Diretoria de Contas de Gestão [V da Secretaria
de Controle Extemo, tendo sido emitido o Relatório de Instrução n" 321512022, cuja conclusão
sugeriu que fosse concedido prazo à Gestora responsável, assim como à Representante legal da
EMPRESA RH E ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA ME, a fim de que prestassem
esclarecimentos sobÍe as seguintes ocorrências:

I - Enüo da Prestaçâo de Contas incompletâ - Extrâto bancário ilegível;
2 - Pâgâmento de subsídio ao Presidente da Câmara acima do limite
constitucional;
3 - Omissão dos valores relativos ao exercicio anterior do Balanço
Financeiro do exercício;
4 - Omissão dos valores relativos ao exercício anterior da Demonstração
das Variações Patrimoniais - DVP;
5 - Omissão dos valores relativos ao exercício anterior dâ Demonstrâção
dos Fluxos de Caixa * DFC.

3. Devidamente notificadas, a Sra. Simony Coutinho de Freitas Feitosa, Ex-Presidente da Câmara

Municipal de Baturité-Ce e a Sra. Maria Adélia Soares Bezerra, Ex-Contadora da Câmara

Municipal de Baturité-Ce e Representante da Empresa RH E Assessoria Contábil Ltda ME,
apresentaram tempestivamente seus esclarecimentos (protocolados sob os Processos no

05654 I 2023 -8 e n' 0689 1/2023-5).

4. Em reexame dos autos, por ocasião do Relatório de lnstrução n" 139212O23, a Unidads
Técnica, considerando os esclarecimentos prestados e a documentação encamiúada,
compreendeu que foram sanados os questionamentos apontados inicialmente, oportunidade em
que, em sua conclusão, sugeriu o julgamento pela regularidade das contas da Responsável, nos

termos da sua instrução, a seguir reproduzida:

3. EXAME TÉCNICO
Achado 01 - Envio da Prestação de Contas incompletâ - Extrato bancário ilegível (item
2.1.2 do Relatório de Instrução n" 321512022)
6. Acusou-se na exordial, a prestação de contas foi insfuída de forma indevida, em virtude do
extrato da conta no 17.878-0 ter sido remetido de forma ilegível.
Esclarecimentos: Sra. Simony Coutinho de Freitss Feitosa (Processo no 0Í5412023-8')
7. A defesa ioforma o reenvio do exaato bancário.



o I l\rt-lt-/I t/-!L L/L \-!-/J \ I/1J

DO TSIADC) í]O CTARÁ 4t16

Análise da Unidade Técnica
8. Após análise dos autos, constatou-se â remessâ do extrato legível da conta n' 17.878-0, que

confirma o saldo final levado a balanço.
9. Diante do expôsto, considera-se a ocorência n" 01 sanada.
Achado 02 - Pagâmento de subsídio ao Presidente da Câmara acimâ do ümit€
constitucional. (item 2.4.2.3 do RielatÓrio de Instruçõo no 3215/2022)
10. Acusou-se na exordial, que a Presidente da Câmara recebeu RS 15.192,00, montante que

ultrapassa o limite disciplinado pelo an. 29, VI, da CF88. A unidade Técnica frisou que o tema
(pagamento acima do percentual disciplinado na Constituiçâo) fora objeto de julga[rento por
esta Corte de Contâs conforme processo 3296112019-0, da Relatoria do Conselheiro Alexandre

Figueiredo.
Esclarecimentos: Sra, Simony Coutinho de Freltas Feitosr (Proc$so n'05654120238')
I l Sobre o tema, destâcamos âlgüns aÍgumentos da defesa:
De proêmio, cumpre esclarecer que de acordo com o art. 15, item 16, liúa b da Lei Orgânica
Municipal de Baturité-Ce (em anexo), é assegurado ao Presidente da Câmara, verbis:

Aú. f5 - É de competência priv&tivâ da Câmara Municipal: 16 - Fixar os subsídios
do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais e dos Vereadores, obedecendo aos

seguintes limites: b) O subsidio do Presidente da Câmara Municipal, corresponderá a

uma parcela única, não podendo exceder a dois subsídios do Vereador e nem ao subsidio
do Prefeito Municipal. . (Grifo Nosso)

A Íixação do referido subsídio foi respaldado pela Lei Orgânica Municipal e ficou estabelecido
pela Lei N.' 1.703, de l l de outubro de 2016 que fixou o Subsídio dos Vereadores e Presidente
da Câmara para Legislatura de 2017 a 2020 conforme o Art. 3'(em anexo) que assegurou ao '-.
presidente da Câmara, verbis:

Art. 3" - Os subsídios do Presidente da Cârnara Municipal de Baturité, desde que, no
efetivo exercicio, se consrituiná de parcela única no valor de R$ 15.192,00 (quinze mil
cento e noventa e dois reais), corÍespondente a dois subsídios concedido ao Vereador
deste Poder. (Grifo Nosso)

Todos os ritos legais foram cumpridos respaldados pela Lei Orgânica, inclusive obediência ao
valor recebido pelo Prefeito Municipal que foi fixado em R$ 15.900,00 (quinze mil e

novecentos reais), através da Lei N." 1.704, de 11 de outubro de 2016 que fixou os subsídios do
Prefeito, Vice-Prefeito e dos Secretilrios Municipais (em anexo), bem como na Lei N" 1.703, de
11 de outubro que estabeleceu o subsidio dos Vereadores e Presidente.
Para melhor entendimento a referida CoÍe de Contas tem através das inspetorias proclamado o
entendimento por força do art. 24, da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro -
LINDB, onde em vrírios relatórios a Unidade Tecnica deixa de sugerir multa e/ou imputação de
débito para a iregularidade constatada:
(. ..)
12. Por fim, a defesa citou alguns prooessos do TCE_CE em que nâo foi indicada
multa/penalidade tendo em vista que o pagamento estava arnparado por orientação do extinto
TCM-CE.
Análise dâ Unidode Técnica
13. Foi remetida cópia da Lei Municipal n" 1703/2016, que dispõe sobre a fixação dos subsídios 

*
dos agentes políticos de Baturité - CE, para â LegislatuÍa 2017i2020. De acordo com o aÍ. lo, o
subsídio dos vereadores foi fixado em R$ 7.596,00 (sete mil e quinhentos e noventa e seis
reais), e de acoldo com o art. 3', o subsídio do Presidente da Câmara, foi fixado em R$
15.192,00 (quinze mil, cento e noventâ e dois reais).
14. A Constituição Federal, no aft. 29, Vl, kata sobre os limites máximos dos subsídios dos
vereadores, a serem fixados pelas Câmara Mturicipais:

VI - O subsídio dos Vereadores será fixado pelas respectivas Câmaras Municipais em
cada legislatura para a subseqüente, observado o que dispõe esta Constituição,
observados os critérios estabelecidos nâ respectiva Lei Orgânica e os seguitrtes limites
máximos:
a) em Municipios de até dez mil habitantes, o subsídio mríximo dos Vereadores
corresponderá a vinte por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; (bçlúdS_!g!ê
Emenda Constitucional n' 25. de 2000)
b) em Municípios de dez mil e um a cinqüenta mil habitantes, o subsídio mriximo dos
Vereadores corresponderá a trinta por cento do subsídio dos Deputados Estaduais;
(lncluído pela Emenda Constitucional n" 25. de 2000)
(...)
(grifos nossos)

Gabinete da Conselheira Soraia Victor
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15. Considerando que a população estimada do município de Baturité para o ano de 2021,
conforme o censo do IBGE de 2010, era de 36.127 habitantes, o limite dos subsídios pagos aos

vereadores em 2020 deveria ser de 30olo do valor do subsídio pago aos Deputâdos Estâduais l, o
que corresponde a R$ 7.596,67 (sete mí1, quinhentos e noventa e seis reais e sessenta e sete
centavos).
16. Ocorre que o subsídio pago ao Presidente da Câmara Municipal durante o exercício de 2020
foi de R$ 15.192,00 (quinze mil cento e noventa e dois reais), em aíronta ao teto estabelecido
pelo art. 29, VI, b, da CF88.
17. Ressalta-se, contudo, que o pagamento do valor estava amparado pela Consultan 9456104
do extinto TCM. O entendimento vigente à época, era de que a remuneração do Prefeito seria o
parâmeno para limitação da remuneração do Chefe do Poder Legislativo, sem levar em
consideração o disposto no aÍi.29, VI. Tmnscreve-se a seguiÍ, ffecho do voto do Relator,
Conselheiro Manoel Beserra Veras, aprovado pelo Pleno do TCM-CE:

PARECER TÉCNICO n" 1E/04 (Processo no 945604 - Consultâ)
(...)

Quanto ao teto a ser observado para frxação do subsídio do Presidente do Poder
L€gislativo Municipal, deva ser de conformidade com a nova redação do Art. 37, inciso
XI da Constituição Federal, dada pela EC n.'41l2003, ou seja, o limite máximo dos
subsídios no âmbito do Município é o subsidio do Prefeito.
Face o exposto, ressaltando-se que o subsidio do Presidente da Câmara, sendo
diferenciado, não deve ser confrontado com o limite mrôximo de correspondência do
subsídlo de D€putâdo Estadual (Art. 29, VI da CF/8E), não podendo, ser superior ao
zubsídio do Prefeito (AÍ. 37, xI da CF/88).
(...)
(grifos nossos)

18. Importante frisar, contudo, que houve mudança de entendimento no TCE-CE (processo no

3296112019-0), conforme alertou a 6o Procuradoria no PaÍecer n" 316312021, Processo n"
42463120184:

(...) contudo, entendemos poÍ alertar a atual administração de que houve mudança no
entendimento desta Corte, conforme Acórdão n" 287612017, prolatado pelo I. Relator
Alexan&e Figueiredo, de 01/11/201?, o qual, considerando o disposto no art. 29, inciso
VI, alínea "b" da CaÍtâ Magna, determinou que fosse encaminhada por este Tribunal
comrmicação a todas as Câmaras Municipais do Estado do Ceará informando a

necessidade de fiel observância ao disposio no art. 5' da Instrução Normativa 0212000,
de 3l de agosto de 2000, do extinto TCIúCE, que determina que "o subsidio do
Presidente da Câmara poderá ser fixado em parcela única superior à dos demais
Vereadores, observados os limites dispostos na Constituição Federal e na Lei Orgânica."

19. Por força do an.24, da Lei de lntrodução às Normas do Direito Brasileiro - LINDB,
contudo, esta Unidade Técnica deixa de sugerir multa e/ou imputação de débito para a

iregularidade constatada:
AÍt. 24. A reüsão, nas esfeÍas administrativa, controladora oujudiciâI, quanto à validade
de ato, contmto, ajuste, processo ou norma administrativa cuja produção já se houver
completado levrrá em contâ âs orientaçóes gorais da éPocâ, sendo vedado que, com
basê em mudânça postêrior dê orientaçío genl, sê declârem inválidas situações
plenamente constituídâs. (Incluído pela Lçi n' 13.655. de 2018) (Reeulamento)

PanigÍafo único. Consideram-se orientações geÍais as interpÍetações e especificações
contidas em atos públicos de caÍátü geral ou em jurisprudência judicial ou
administrativa majoritária, e ainda as adotadas por prática administrativa reiterada e de

amplo conhecimento público.
(srifos nossos)

Lei n'13.655 de

20. Diante do exposto, considera-se a ocorrência no 02 sanada.
Achado 03 - Omissão dos valores r€lâtivos ao €xercício anterior do Balanço Financeiro do
exercício. (item 2.7.2.2 Relâtório de Instrução n'3215/2022)
21. Acusou-se na exordial, que o Balanço Financeiro não evidenciou os saldos regi§tÍado§ no

çxercício anterior.
Esclarecimentos: Sra. Simony Coutinho de Freitas Feitosa (Processo n" 05654/2023-E); RH
E Assessoria Contábil Ltda ME (Processo n" 0óE9l/2023-5)
22. A defesa alega o envio do demonstrativo com as devidas correções.

Análise da Unidade Técnica
23. Após análise dos autos, localizou-se o Balanço Financeiro com o preenchimento correto dos

dados relativos ao exercício anterior (processo n" 1138912020-2).

8
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24. Diante do exposto, considera-se a achado no 03 sanado.
Achado 04 - Omissão dos valores relativos ao exercício anterior da Demonstraçâo das
Variações Patrimoniais - DVP. (item 2.7.4.2 do Relatório de Instrução n'3215120221
25. Acusou-se na exordial, que a Demonstração das Variações Patrimoniais não evidenciou os
saldos registrados no exercicio aoterior.
Esclarecimentos: Srâ. Simony Coutfuho de Freitas Feitosâ (Proc€sso nn 05ó5412023-E); RÃ
E AssessoÍia Contábil Ltdâ MD (Processo n' 06891/2023-5)
26. A defesa alega o envio do demonstrativo com as devidas correções.
Análise da Unidade Técnica
27. Após análise dos autos, localizou-se a Demonstração das Variações Patrimoniais com o
pÍeenchimento coreto dos dados relativos ao exercício anterioÍ (processo no 1138912020-2).
28. Diante do exposto, consideÍa-se a achado n' 04 sanado.
Achado 05 - Omissâo dos valores relativos ao exercicio anterior da l)emotrstraçâo dos
Fluxos de Caixa - DFC. (item 2.7.5.2 do Relatório de Instruçáo n' 327512022)
29. Acusou-se na exordial, que a Demonstração dos Fluxos de Caixa não evidenciou os saldos
registrados no exeÍcício anteíor.
Esclârecimentos: Sra. Simony Coutinho de Freitas Feitosa (Procêsso n' 05654/2023-8); RII
f, Àssessoria Contábil Ltda ME (Processo n" 0ó891/2023-5)
30. A defesa alega o envio do demonstrativo com as devidas coneções.
Análise da Unidade Técnica
31. Apos análise dos autos, localizou-se a Demonstração dos Fluxos de Caixa com o
preenchimento coreto dos dados relativos ao exercício antedor (processo n' 11389/2020-2).
32- Diante do exposto, considera-se a achâdo [" 05 sanado.
4. CONSOLIDAÇAO DOS ACHADOS ÀNALISADOS
33. No Quadro seguhte, encontra-se consolidado o resultado das análises realizadas, com a
descrição dos achâdos e respectivas situação, natureza e gadação da inegularidade apurada, a

saber:
03- dos achados e nafureza e da

Achâdos

EspecilicÀção §ituação Natureza Gradação Multa*

I

Envio da Prestação de
Contasincompleta Extrato
bancário ilegível (item 2.1.2
do Relatório de Instruçào n'
3215t20»)

Sanada

Pagamento de subsídio ao
Presidente da Câmara acima
do limite constituçional.
(item 2.4.2.3 do Relatóriô de
IJ,stntção Íf 3215/2022)

Sanada

3

Omissão dos valores
relativos ao exercício
anterior do Balanço
Financeiro do exercício.
(ltem 2.7 -2.2 Relatório de
lnstfl tçáo rf 32 | 5 I 2022)

Sanada

4

Omissão dos valores
Íelâtivos ao exercício
anterioÍ da Demonstração
das Variações Patrimoniais -
DVP. (item 2 .7 .4 .2 do
Relatório de InstÍuçâo n'
32ts/2022)

Sanada

5

0missâo dos valores
relativos ao exercício
anterior da Demonstração
dos Fluxos de Caixa - DFC.
(item 2.7.5.2 do Relatório de

Sanada

Cabinete da Conselheira Soraia Victor
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* Com base na Lei n' 12.160/1993 e suas alterações.
5. CONCLUSÀO
34. Ante o exposto, a Diretoria de Contas de Gestão IV, no uso de suas atribuições
regulamentares, em especial âo dispôsto no inciso IV, do § 2", do art.9l do regimento intemo,
ressalta que o presente docuÍnento reúne o conteúdo examinado neste processo e corresponde à

opinião da unidade técnica sobre a matéria, a qual conclui que a prestação de contas de gestão
da Câmara Municipal de Bahrité, relativa ao exercicio financeiro de 2020, expressa, de forma
clara-
6. PROPOSTA DE ENCAMINIIAMENTO
35. No ensejo, submete o feito a consideraçâo superior, sugerindo que seja julgada regular,
dando-se quitação plena aos responsáveis, Sra. Simony Coutinho de Freitas Feitosa (Presidente
da Câmara) e à Empresa RH E Assessoria Conüíbil Ltda ME (Empresa responsável pela
contabilidade da Câmara Municipal), nos termos dos artigos 1", I, 15, I, e 22, I da Lei n'
t2 .509 t t995 .

5. Instado a se manifestar, o Ministério Público Especial junto ao TCE-CE emitiu o Parecer no

135512023, de lawa doa Procurador Júlio César Rôla Saraiva, opinando pela regularidade dâs
contas, nos seguintes teÍmos:

Considerando que o Relatório de Instrução final de n." 139212023 eüdencia a inexistência de
qualquer lrregularidade Íemanescente, atestando a exatidão dos demonstativos contábeis, a
legalidade, a legitimidade e a economicidade dos atos de gestão, impõe-se sugerir ojulgamento
das contas como REGULARES, na forma do art. 15, inciso I dâ LOTCE.
É o parecer, salvo melhorjuízo, que om submetemos à apreciaçào dos Doutos Julgadores.

6. Empós, os autos foram encamirhados conclusos ao Gabinete desta Conselheira.

É o Relatório. Pâsso â proferir o Voto.

)A
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I _ PRELIMINAR
(DA RESPONSABILIDADE DA CONTADORA)

7. Na proposta de encaminhamento do Relatório de Instrução n" 321512022, a Unidade Técnica,
além da gestora, sugeriu a audiência da Contadora, Sra. Mariâ Adélia Soares Bezerra, em razào
dos achados 03, 04 e 05, assim sintetizado:

3 - Omissão dos valores relativos ao exercício anterior do Balanço
Financeiro do exercício;
4 - Omissão dos valores relativos ao exercício anterior da Demonstração
das Variações Patrimoniais - DVP;
5 - Omissão dos valores relativos ao exercício anterior da Demonstração
dos f,'luxos de Caixa - DFC.

8. Em sua defesa, a Contadora trouxe os seguintes argumentos, protocolados sob o no
0689 1 /2023-5, vejamos:

Mariâ Adélia Soares Bezerra, Ex-Contadora da Câmara Municipal de Baturité-Ce., no
decorrer do exercício financeiro de 2020, já qualificada nos autos, vem com o devido respeito e

acâtamento à presença de Vossa Excelênciâ, paÍâ apresentaÍ JUSTIFICATMS ao processo
em epígrafe, pelos motivos de fato e de direito a seguir aduzidos:
(. ..)
Achado 03 -: Omissão dffi vâlores relativos ao exercicio anterior do Balânço tr'inanceiro
do exercício.
Em relaçâo a este item a Inspetoria informou que foi apresentado o Balanço financeiro
preenchido indevidamente, com a ausência de dados relativos aos saldos do exercício anterior,
em descumprimento à estrutuÍa prevista na NBC T 16.ó, constânte do subitem 3.2 do Manual
de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - MCASP - PaÍre V (8" Edição), e

consequentemente, nâo exercer a boa e regular prestação de contas (accountabiliÍy).
Assim, estamos enviando em anexo o referido Balanço FinanceiÍo com o correto preenchimento
dos dados do exercício anterior, sanando assim as falhas apontadas.
Achado 04 -: Omissão dos valores relâtivos ao exercício anterior da Demonstrâção dos
['luxos de Câixa - DFC.
Em relação a este item a Inspetoria informou que foi apresentado a Demonstração das
Variações Patrimoniais - DVP preenchida indevidâmente, com a ausência de dados relativos
aos saldos do exercício anterior, em descumprimento à estÍutura prevista na NBC T 16.6,
constante do subitem 3.2 do Manual de Contabilidade Aplicada ao Seror Público - MCASP -
Parte V (8' Edição), e consequentemente, não exercer a boa e regular prestação de contas
(accountabiiity).
Assim, estamos enviando em ançxo o rcferido a Demonstmção das Variações Patrimoniais -
DVP do exercício, com o corÍeto preenchimento dos dados do exercício anterior, sanando assim
as falhas apontadas-

Achâdo 05 -: Omissão dos valores relativos ao exercicio anterior da Demonstração das
Variações Patrimoniais - DVP.
Em relação â este item a Inspetoria informou que foi apresentado a Demonstração dos Fluxos
de Caixa - DFC preenchida indevidamente, com a ausência de dados relativos aos saldos do
exercicio anterior, em descumprimento à estruhrla prevista na NBC T 16.6, constante do
subitem 3.2 do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público MCASP - paÍe V (8.
Edição), e consequentemente, não exercer a boa e regular prestação de contas (accountability).
Assim, estamos enviando em anexo a Demonstração dos Fluxos de Caixa - DFC do exercício,
com o correto preenchimento dos dados do exercício anteÍior, sanando assim as falhas
apontadas.
II . DO PEDIDO
Assim, nâo sendo constatados vícios câpazes de macular a gestão da Suplicante, vem requerer a
Vossa Excelência que após análise das pÍesentes JUSTIFICATMS, seja a mesma aceita em

Gabinete da Conselheira Soraia Victor
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todos os seus termos, â fiÍn de considemr como REGULAR nos termos do AÍ. 15 Inciso I da
Lei Orgânica deste Colendo Tribunal, a Prestação de Contas de Gestão da Câmara MuniÇipal de
Baturité-Ce. no deconer do exercício Íinanceiro de 2020.

9. Em reexame dos autos, o Órgão Técnico, com base nas justificativas apresentadas, entendeu
pelo saneamento das oconências (Relatório de lnstrução n' 139212023) e consequontemente,
sugeriu o julgamento pela rezularidade das contas da Responsável, nos seguintes termos:

6. PROPOSTA DE ENCAMINIIAMENTO
35. No ensejo, submete o feito a consideração superior, sugerindo que seja julgada regular,
dando-se quitação plena aos responsáveis, Sra. Simony Coutinho de Freitas Feitosa (Presidente
da Câmara) e à Empresa RH E Assessoria Contrábil Ltdâ ME (Empresa responsável pela
contabilidade da Câmara Municipat), nos termos dos artigos l', I, 15, l, e 22, I da Lei n
12.5091 1995 .

10. No caso, após análise da instrução pÍocessual, compreendo que a ContadoÍa, Sra. Maria
Adélia Soares Bezerra, no presente caso concreto, não é parte legitima para figurar como
responsável nestes aulos. Explico.

I 1. Não restou evidenciado que os atos e fatos atribuídos à Contadora acarretaram prejuízos aos
cofres Municipais ou mesmo caructenzaÍaÍn fraude nos demonstrativos contábeis, o que atraiÍia a
responsabilização da agente, por força do disposto nos arts. 70 da CF/88, 71, inciso I da
Constituição Estadual e art. l" da LOTCE.

12. Conforme citados normativos, sujeitam-se ao julgamento perante o Tribunal de Contas e, por
conseguinte, às sanções previstas em lei: os adminishadores; os demais responsáveis por
dinheiros, bens e valores públicos; e agueles oue derem caust a Derda. extraüo ou outrâ
irregularidade de que resulte preiuízo ao erário.

13. O dever de prestar contas e, consequentemente, remeter a documentação ao TCE, na foÍma
prevista em Lei, para a respectiva análise, é do qestor da pasta. Assim, deve ser EXCLUÍDA a
responsâbilidâde da referida Contadora (Sra. Maria Adélia Soares Bezerra) dos autos.

II-MÉRITO

14. Primeiramente, cumpre ressaltar que o processo em tela atendeu a todos os Principios
Constitucionais aplicáveis ao caso, mormente no que diz Íespeito ao Contraditório e à Ampla
Defesa, devidamente ofertados às Interessadas.

15. No caso, desde já, manifesto minha anuência às conclusões do Órgão de Instrução e do
Parquet de Contas quanto âos achados 01, 03, 04 e 05, incorporando-as as minhas razões de

decidir, no sentido de sanaÍ tais ocorrências. Contudo, em relação ao achado 02, compreendo
neccssário tecer relevantes ponderações e encamiúamentos sobre a ocorrência, vejamos.

Achado 02 - Pagamento de subsídio ao Presidente da Câmara acima do limite
constitucionâI. (item 2.4.2.3 do Relatório de Instruçâo n" 321512O22)
(Responsabilidade: Simony Coutinho de Freitas Feitosa, Ex-Presidente da Câmara Municipal)

16. Por ocasião do Relatório de Instrução n" 3215/2022, o Orgão Técnico evidenciou que a
Presidente da Câmara recebeu valor superior ao valor disciplinado pelo art. 29, inciso VI, da
Constituição Federal. A questão foi identificada quando do envio da cópia da Lei Municipal n'
170312016, que dispõe sobre a fixação dos subsídios dos agentes políticos de Baturité - CE, para
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a Legislatura 201712020. De acordo com o art. 1", o subsidio dos vereadores foi fixado em R$

7.59õ00 (sete mil e quinhentos e noventâ e seis reais), e de acordo com o art. 3', o subsídio do

Presidente da Câmara, foi fixado em R$ 15.192,00 (quinze mil, cento e noventa e dois reais).

17. A Responsável (Sra. Simony Coutiúo de Freitas Feitosa), por meio da defesa protocolada

sob o n' 05654/2023-8, trouxe os seguintes aÍgumeDtos, in verbis:

Gabinete da Conselheira Soraia Victor

Achado 02 - Pagomento de subsídio ao Presidente dâ Câmârâ acima do Limite
Constitucional
Em relação a este tópico, apontou a unidade técnica que a Presidente da Câmara recebeu valor
superior ao valor disciptinado pelo t. 29, inciso Vl, da Constituição Federal. De proêmio,

cumpre esclarecer que de acordo com o ârt. i5, item 16, liúa b da Lei Orgânica Municipal de

Baturité-Ce (em anexo), @ verbis:

Art, 15 - É de competência privativâ da Câmara Municipal: 16 - Fixar os srúsídios

do PÍefeito, Vice-Prefeito, Secre!írios Municipais e dos Vereadores, obedecendo aos

seguintes limites: b) O subsidio do Presidente da Câmara Municipal, corresponderá a

uma parcela únicq não podendo exceder a dois subsídios do Vereador e nem ao subsidio
do PÍefeito Municipal. . (Grifo Nosso)

A fixação do referido subsidio foi respaldado pela Lei Orgânica Municipal e ficou estabelecido
pela Lei N." 1.703, de I I de outubro de 2016 que fixou o Subsidio dos VereadoÍe§ e Presidente

da Cànara para Legislatura de 201'l a 2020 conforme o Art. 3' (em anexo) que assegurou ao

presidente dà Câmú, verbis;
Art. 3" - Os subsídios do Presidente da Câmara Municipal de Baturité, desde que, no

efetivo exercício, se constituirá de parcela única no valor de R$ 15.192,00 (quinze mil
cento e noventa e dois reais), correspondente a dois subsídios concedido ao Vereador
deste Pôder. (Grifo Nosso)

Todos os ritos legais foram cumpridos respaldados pela Lei Orgânica, inclusive obediência ao

valor recebido pelo Prefeito Municipal que foi fixado em R$ 15.900,00 (quinze mil e

noyecentos reais), através da Lei N." 1.704, de l l de outubro de 2016 que fixou os subsídios do
PÍefeito, Vice-Prefeito e dos Secretírios Municipais (em anexo), bem como na Lei N" 1.703, de

I I de outubro que estabeleceu o subsidio dos Vereadores e Presidente.

Para melhor entendimento a referida Corte de Coúâs tem através das inspetorias proclamado o
entendimento por força do art. 24, da Lei de Inhodução às Normas do Direito Brasileiro -
LINDB, onde em vários relatorios a Unidade Técnica deixa de sugerir multa e/ou imputação de

débito para a irregulâridade coÍrstatada;
Art. 24. A revisão, nas esferas adminishativa, controladon oujudicial, quanto à vaüdade
de ato, contrato, ajuste, processo ou norÍna administrativâ cuja produção já se houver
completado levará em conta as orientações gerais da época, sendo vedado que, com base

em mudança posterior de orientação geral, se declarem inválidas situações plenamente

constituídas. (lncluído pela Lei n" 13.655, de 2018) (Regulamento)
Parágrafo único. Consideram-se orientações gerais as interpretações e especificações -contidas em atos públicos de caúteÍ geral ou em jurisprudência judicial ou
administrativa majoritriria, e ainda as adotadas por prática administrativa reiterada e de
amplo conhecimento público. (Incluído pela Lei n" 13.655, de 2018) (Grifo Nosso)

Citamos alguns posicionamentos sobre os fatos acima citados:
ESPECIE: Prestação de Contas de Gestão
DOCUMENTO: Relâtório Complementar N." 78/2023
Fase: Final
PROCESSO N': 0987 5/2019-t
ENTE: Município de Deputado Irapuan Pinheiro
UNIDADE JURISDICIONADA: Câmara Municipal
ESPÉCE: PÍestação de Contas de Gestâo
DOCLJMENTO: Relatório Complementar f 00073/2022
FASE: Final
PROCESSO N': 089 12120 I 9 -9
ENTE: Baturité
UNTDADE JURISDICIONADA: Câmara Municipal de Baturité
EXERCÍCIO: 2018
Ressaltamos também que a Câmara vem considerando as orientações emitidas pelas Cortes de
Contas, múto embora, o Tribunal de Contas dos Municipios teúa sido extinto, mas suas
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orientações ainda são levadas em consideração, qualquer alteração de posicionameúo deveria
compor um indicativo pam seus juridicionados, a cartilha emitida em 2015 constava que as
regms parâ o subsidio diferenciado do Presidente nâo se acolheria as regras estabelecidas pelo
AÍt. 29, devido ao Presidente exercer função administÍativa e esta verba ser temporaria apenas
para o periodo em que estiver no cargo, seoão vejamos a orientação exposta pela então Corte de
Contas Cearense, ex vi:
(...)
Nesse contexto, a jurisprudência inclusive recente de 2019 desse Egrégio Colegiado de Contas,
já após a extinção do TCM, vem considerando o exposto junto a informação emitida pelo então
Tribunal de Contas do Estado. senâo vejamos:

ACÓRDÃO N.. 04435/2019 DE r4l11/2019 PROCESSO: 1162E/201E-9 (PROCESSO
MIGRADO N' 10124016) NATUREZA: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUMCÍPIO:
DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO ENTIDADE: CÂMARA MTINICIPAL
EXERCÍCIO: 2OI5 RESPoNSÁVEL: ALGENoR NLTNES RoLIM (PRESIDENTE)
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO MANASSÉS PEDROSA
Informação no Processo
6.1 Da Análise das Despesas com Pessoal do Poder Legislativo 6.1.2. Da Remuneração
dos Vereadores em 2015 Foi verificado o descumprimento ao disposto no art. 29, inciso
VI da Constioição Federal, que limita a remuneração dos vereadores em 2O%o da
remuneração percebida pelos Deputados Estaduais, conforme se demossfta:
Examinando as justificativas apresentadas pelo Defendente, às fls. 1471148, verificou-se
o seguinte:
A princípio vem-se elucidar, que o valü do subsídio dos l/ereadores dq Câmara
Municipal de Deputado lrapuan Pinheiro no exercício de 2015 foi de R$ 3.900,00 (tês
mil e novecentos reaís) e o subsídio percebido pelo Presidente foi de R6 5.400,00 (cinco
mil e quatocentos reais).
Conyém leubrar ainda nesta oportunidade, que em cartilha publicada pelo Tibunal de
Contas dos Municípios do Estado do Ceará, ficou elucidado que o subsídio do
Presidente da Câmara não deve ser confrontado com o limite mdtimo de
correspondência d.o subsídio do Deputado Estadual. Portanto, não hó o que se falar em

descumprimento ao dft. 29, yl da CF/88.
Em consulta ao Sistema SIM, verificou-se que, paxa o exercicio em análise, o ocupante
do cargo de Chefe do Poder Executivo do município recebeq em média, remuneração
bruta mensal no valor de RS 12.825,00 (doze mil, oitocentos e vinte e cinco reais). Em
viÍude de tais constatações, e, simultaneamente, a observância do teto salarial por parte
dos vereadores em comparação ao do Prefeito Municipal, acata-se a justificativa.
ACÓRpÃo N" 0?07 /201s DE 10/10/201E PRocEsso: 13096/2018-1 RELAToR:
CONSELHEIRO-SUBSTTTUTO DAVID SANTOS MATOS ENTIDADE: CAMARA
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO EMENTA:
PRESTAÇÂO DE CONTAS DE GESTÃO. CÀTIENA UUNICTPAL DO MUNICÍPIO
DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO. EXERCÍCIO DE 2O13.PARECER
MINISTERIAL PELA REGULARTDADE DAS CONTAS. DECISÀO DA ?
CÂMARA DO TCE/CE PELO JI,]LGAMENTO DAS CONTAS COMO REGI,LARES.
Informação Ilo Processo
4. DA REMLINERAÇÃO DOS VEREADORES EM 2013 (ltem 11 da Informação

Inicial n' 1310/2015 - Í1. 94) O Item l1 da Informação Inicial n" 1310/2015 (fl. 94)

apontou o descumprimento em relaçâo aos subsídios do Presidente da Câmara ao

disposto no art.29, inciso VI da Constituição Federal, que limita a remuneração dos

vereadores em 200Á da remuneração percebida pelos Deputados Estaduais, conforme foi
demonstrado no quadro reproduzido a seguir:
(...)
" - oârâ iustiÍicar â correcio na Íixacão dos §ubsídios do Presidente da Câmâra.
Com base no contido na resposta 5 dr citada nublicacâo' reoroduzida na oeca de

defesa (fl. ll4l. elide-s€ a pechâ. Grifo nosso

A questão do Presidente da Câmara receber subsidio diferenciado devido as suas funções

administrativas já foi pauta junto aos Tribunais, da qual destacamos, in terbis:
EMCNTA: AÇÂO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MT]NICIPAI.
PREVTSÂO DE PAGAMENTO DE DÉCIMO TERCEIRO SALÁRÍO E DE AJUDA
DE CUSTO A AGENTES POLÍTICOS, DETENTORES DE MANDATOS ELETIVOS
EXPRESSA VEDAÇÀO CONSTITUCIONAL, ARTIGO 39, § 4", DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SUBSÍDIO. PAGAMENTO EM PARCELA ÚNICA. O
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PRESIDENTE DA CASA LEGISLATTVA FAZ JUS A SI,tsSÍDIO EM VALOR
supERIoR Aos PAGos Aos DEMAIS EDIS, FACE Às lrnmulçÔrs e
RESPONSABILIDADES INERENTES AO CARGO. AÇÃO DIRETA DE

INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE, POR MAIORIA. (TJRS.

Pleno. ADI n" 70032669681, Rel(a). Des(a). Alra Maria Nedel Scalzilli, j. 25/01/2010,

Dl 04105/2010). Grifo Nosso
portanto considerando os Princípios da Razoabilidade e da capacidade do Erário, é lícito que o

Presidente da Câmara de Vereadores, alern dos subsídios pagos a todos os Vereadores, perceba

um subsidio como parte indenizatôria, fixada em lei, devido à função que exerce como

representante do Poder Legistativo, compatível com as responsabilidades e a carga extra

decoÍente do exercício das frmçôes representativa e administrativa, que podem merecer

correspondente retribuiçào pecuniária.
Âcreditâmos que esse Densamento foi o exposto iunto â Cârtilhâ emitida Dor nossa entâo

Corte de Con e clâmamos Dor um de êouidade e rrzoa no Dresente

â dâ teu

aDontnda.

18, No reexame instrutivo, o órgão de Instrução acolheu os esclarecimentos e considerou sanada

a ocorrência (Relatório de Instruçáo n' 1392/2023), nos seguintes termos:

Análise da Unidade Técnica
13. Foi remetida cópia da Lei Municipal n" 1703/2016, que dispõe sobre a fixaçâo dos subsídios

dos agentes políticos de Baturité - CE, para a Legislatura 207712020.De acordo com o aÍ. lo, o
subsídio dos vereadores foi fixado em R$ 7.596,00 (sete mil e quinhentos e noventa e seis

reais), e de acordo com o art.3o, o subsídio do Presidente da Câmara, foi fixado em R$
15.192,00 (quinze mil, cento e noventa e dois reais).
14. A Constituição Federal, no arÍ. 29, yl, trata sobre os limites máximos dos subsídios dos

vereadores, a serem fxados pelas Câmara Municipais:
VI - O subsídio dos Vereadores será fixado pelas respectivas Câmaras Municipais em
cada legislatuÍa para a subseqüente, observado o que dispõe esta Constituição,
observados os critérios estabelecidos na respectiva Lei Orgânica e os seguintes limit€s
máximos:
a) em Municipios de até dez mil habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores
corresponderá a vinte por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; (Incluído pela

Emenda Constitucional n'25. de 2000)
b) em Municipios de dez mil e um a cinqüenta mil habitantes, o subsídio miáximo dos
Vereadores conesponderá a trinta por cento do subsídio dos Deputados Estaduais;
Inc Emenda Cons n'2 de

(...)
(grifos nossos)

15. Considerando que a população estimada do municipio de Baturité para o ano de 2O2l, -
conforme o censo do IBGE de 2010, era de 36.127 habitantes, o limite dos subsídios pagos aos
vereadores em 2020 deveria ser de 30% do valor do subsídio pago aos Deputados Estaduais, o
que corresponde a R$ 7.596,67 (sete mil, quinhentos e noventa e seis reais e sessetrta e setc
centavos).
16. Ocorre que o subsidio pago ao Presidente da Câmara Municipal durante o exercicio de 2020
foi de R$ 15.192,00 (quinze mil cento e noventa e dois reais), em a&onta ao teto estabelecido
pelo art. 29, VI, b, da CF88.
17. Ressalta-se, contudo, que o pagamento do valor estava amparado pela Consulta n" 9456/04
do extinto TCM. O entendimento vigente à época, era de que a remuneração do Prefeito seria o
parâmetro para limitação da remuneração do Chefe do Poder Legislativo, sem levar em
considemção o disposto no art. 29, VL Transcreve-se a seguir, trecho do voto do Relator.,
Conselheiro Manoel Beserra Veras, aprovado pelo Pleno do TCM-CE:

PARECER TÉCMCO n" 18/04 (Processo n" 945604 - Consulta)
(...)

Quanto ao teto a ser observado para fixação do subsídio do Presidente do Poder
Legislativo Municipal, deva ser de conformidade com a nova redação do AÍ. 37, inciso
Xt da Constituição Federal, dada pela EC n.'41l2003, ou seja, o limite mríximo dos
subsídios no âmbito do Município é o subsldio do Prefeito.

Gabinete da Conselheira Soraia Victor
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Face o exposto, ressaltando-se que o subsídio do Presidente da Câmara, sendo
diferenciado, não deve ser conÍrontado com o limite máximo de correspondência do
subsidio de Deputado Estadual (Art. 29, \It dâ CF/t8), não podendo, ser superior ao
subsídio do Prefeito (Art. 37, XI da CF/88).
(...)
(grifos nossos)

l!.- lmpgrtante frisar, contudo, que houve mudança de entendimento no TCE-CE (pÍocesso no
32961/2019-0\, confonne alertou a 6" Procuradoria no parecer f 3163/2O21, irocesso no
42463/20t84:

(...) contudo, entendemos por alertar a atual admhishação de que houve mudança no
entendimento desta CoÍe, conforme Acórdâo no 287612017, prólatado pelo I. Relator
Alexandre Figueiredo, de 0lllll2oli, o qual, considerando o disposto no art. 29, inciso
VI, alínea "b" da Carta Magna, determinou que fosse encaminhada por este Tribunal
comunicação a todas as Câmaras Municipais do Estado do Ceará informando a
necessidade de fiel observância ao disposto no art. 5. da lnstrução Normativ a 021ZOO0,
de 3l de agosto de 2000, do exrinto TCM,/CE. que determina que .,o subsídio do
Presidente da Câmara poderá ser fixado em parçela única superior à dos demais
Vereadores, observados os limites dispostos na Constituição Federal e na Lei Orgânica.,,

19. Por força do art. 24, da Lei de Introdução à Normas do Direito Brasileiro - LINDB,
contudo, esta Unidade Técuica deixa de sugerir multa e/ou imputação de débito para a
irregularidade constatada:

Art. 24. A revisão, nas esferas administrativâ, contoladoÍa oujudicial, quanto à validade
de ato, contrato, ajuste, processo ou nonnâ administâtiva cuja produção já se houver
completado levará em contâ as orientações gerais da época, sendo vedÀdo que, com
base em mudança poslerior de orientação geral, se declarem inváIidas situações
plenâmente constituídas. (lnctuído oçla Lei n' 13.655. de 2018) (Resulamento)
Parágrafo único. Cousideram-se orientações gerais as interpretações e especificaçôes
contidas em atos públicos de caráter geral ou em jurisprudência judicial ou
adÍninistrativa majoritiíria, e ainda as adotadas por púica administrativa reiterada e de
amplo conhecimento público. (lncluído pela Lei n' i3.655. de 2018)
íqrifos nossos)

20, Diante do exposto, considera-se a ocorrênciâ n' 02 sânadâ.

20. O tema em testilha trata dos vencimentos de vereadores, cuja regulamentação é expressa na
Constituição Federal, a qual impõe limitações utilizando como parâmotro para sua fixação o
subsídio do deoutado estadual. e o valor máximo permitido para cada município é calculado em
termos percentuais a partir do número de habitantes existente no território municipal. E o que
dispõe o art. 29, inciso VI, e alíneas, da CF/88, consoante repÍodução do dispositivo mencionado:

Vl - O subsidio dos Vereadores será fixado pelas respectivas Câmaras Municipais em cada
legislatura para a subseqüente, observado o que dispõe esta Constituição, observados os
critérios estabelecidos na respectiva Lei Orgânica e os seguinles limites máximos:
a) en Municípios de até dez mil habitantes, o subsidio máximo dos Vereadores correspondeÉ a

vinte por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; (Incluido pela Emenda Constitucional n"
25, de 2000)
b) em Municípios de dez mil e um a cinqüentâ mil habitantes, o subsídio máximo dos

Vereadores corresponderá a hinta por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; (Inclúdo
pela Emenda Constitucional n" 25, de 2000)
c) em Municípios de cinquenta mil e um a cem mil habitantes, o subsidio máximo dos
Vereadores conespondení a quarenta por cento do subsídio dos Deputados Estaduais;
d) em Municípios de cem mil e um a trezentos mil habitantes, o subsidio máximo dos
V€readores corresponderá a cinquenta por cento do subsídio dos Deputâdos Estaduais;
e) em Municípios de trezentos mil e um a quinhentos mil hâbitantes, o subsídio miáximo dos
Vereadores correspondenâ a sessenta por cento do subsídio dos Deputados Estaduais;

19. Por sua vez, o Ministério Público Especial, nos termos do Parecer n" 135512023, acompanhou
a manifestação do Órgão Técnico, sem, contudo, tecer comenlários específicos sobÍe o
questionÍunento.

*J9__
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1) em Municípios de mais de quiúentos mil habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores
coÍesponderá a setenta e cinco por cento do subsídio dos Deputados Estaduais.
(grifos nossos)

2l . Em sua defesa, a ex-Presidente da Càmaru Municipal de Baturité apoia sua manifestação em
cartilha emitida em 2015 pelo extinto TCM-CE a qral tÍazia orientação no sentido de seÍ
permitido ao presidente da Câmara Municipal o pagamento de subsídio superioÍ pelo fato de
exerceÍ a atribuição de chefe do Poder Legislativo. Ademais, colaciona alguns precedentes de
Tribunais seguindo esse raciocínio.

22. Em reexame dos autos, além de acolher a argumentaçâo da Responsável, o Orgão Técnico fez
alusão à Consulta n" 945612004 do extinto TCM, que trouxe a orientação de que a remuneràçao
do Prefeito seria o parâmetro pâra limitação da remuneração do Chefe do Poder
Legislativo. Transcreve-se a seguir, trecho do voto do Relator, Conselheiro Manoel Bezerra
Veras, aprovado pelo Pleno do extinto TCM-CE:

PARECER TÉCMCO n' 18/04 (Proce§so n" 945604 - Con§ulta)
(...)

Quanto ao teto a ser observado para fixação do subsídio do Presidente do Poder Legislativo
Municipal, deva ser de conformidade com a nova redação do Arl 37, incrso Xl da Constituição
Federal, dada pela EC n.'41l2003, ou seja, o limite máximo dos subsídios no âmbito do
Município é o subsidio do Prefeito.
Face o exposto, ressaltando-se que o subsídio do Presidente da Câmara, sendo diferenciado,
não deve ser confrontado com o limite máf,imo dê correspondência do subsldio de
Deputado Estadual (Art, 29, VI da CF/88), não podendo, ser superior ao subsídio do Prefeito
(Art. 37, XI da CF/88).
(grifos nossos)

23. contudo, alertou a unidade Técnica de que houve mudança de entendimento no TCE-GE
@rocesso n" 3296112019-0), o qual, mediante o Acórdão n" 287812017, proferido por este TCE
após a extinção do TCM-Ce, trouxe nova orientação no sentido de que "o subsídio do presidente
da Câmara poderá ser fixodo em parcela única superior à dos demais Vereadores, observados
os limites dispostos na constituição Federal e na respectiva Lei orgânica. ". vejamos a
hanscrição do ementíírio, na parte que interessa:

24. Ao concluir, mesmo alertanrto para uma mudança de entendimento do TCE-cE, o órgão
Técnico entendeu por descaracterizar o questionamento trazendo como argumento o aÍt.241:da
Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro - LINDB.

EMENTA
( ..)
Detefminacão parâ que seia encaminhada. por este TribunâI, COMUNICAÇÃO a todas
as câmaras Municipais do Estado do ceará, informando a necessidade de Íiel observância
do disposto no art.5o da Instruçâo Normativa 02/2000, de 3l de agosto de 2000, do €xtinto
TCM/CE, que determinâ que,.o subsídio do presidente dâ Câmaia poderá ser Íixado em
parcela única superior à dos demais vereadores, observados os limites dispostos na
constituiçâo Federal e na respectiva Lei orgâtrica.', de acordo com o disposto nã subitem
2.5 das Razô€s de Voto.

AÍ. 24. A revisão, nas esferas administrativa, controladom ou judicial, quanto à validade de ato, conh.ato, ajuste,
processo ou nonna administÍativa cuja produçâo já_se houver completado levará em conta as orientações gerais
da época, sendo vedado que, com base em mudança posterior de orientação geral, se declarem invãlidas
situações plenamente constituídas. (Incluído pela Lei n. 1j.655, de 2018) (Regulaménto)
Pan4grafo único. Consideram-se orientações gercis as interpretações e especftcações contidas em atos públicos
de caníter geral ou em jurisprudência judicial ou adnriniitrativa majori^tíLria, e ainda as adotadas poi prática
administrariva reiterada e de amplo coúecimento público. (Incluído pãla Lei n" 13.655, de 2018)

Gabinete da Conselheira Soraia Victor
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25. Como visto, a instrução processual apootou uma possível controvérsia acerca da posiçào
adotada por este Tribunal de Contas em face da possibilidade da remuneração dos Presidentes de

Câmaras municipais ser superior aos vencimentos previstos na Constituição Federal (art. 29,
inciso VI e alíneas).

27. Ocone que, revisitando os autos do Processo n' 3296112019-0, não obstante a Segunda
Câmara desta Corte de Contas tenha determinado que fosse exarada comunicação a todas as

câmaras municipais sobre a necessidade da fiel observância ao afi. 5o2 da IN n' 0212O00, do
extinto TCM, não se veriÍicou naqueles autos a exoedicão de oficios às respectivas Câmaras
Municipais dando conhecimento da orientaÇão do Tribunal de Contas expedida pelo Acórdão n'
287812017, motivo pelo qual, dentro desse contexto fático, deixa-se de requerer a aplicação de
penalidades para a Gestora responsável nos presentes autos.

28. De todo modo, em respeito à decisão prolatada no Acórdão n'287812017 e em observância
aos arts. 23 e 24 da LINDB, esta Relatora se manifesta no sentido de que esta Corte de Contas
estabeleça MODULAÇÃO para que, a partir das contas relativas ao exercício de 2O23, deve ser

fielmente observado o limite constitucional máximo previsto no art. 29, inciso Vl, da
Constituição Federal de 1988, devendo ser ressaltado que o seu eventual descumprimento
ensejará o julgamento das contas como irregulares, sem prejuízo da aplicação de multa.

CONCLUSÃO

29. Desse modo, com base em todas as ponderações aduzidas na presente manifestação,
acompanho parcialmente as conclusões da Unidade Técnica e do Ministério Público junto a este

Tribunal e VOTO nos seguintes termos:

A) Preliminarmente, EXCLUIR do polo passivo da relação processual a Sra. MARIA ADÉLIA
SOARES BEZERRA - Contadora, porque não restou evidenciado que as condutas atribuídas à

Interessada acarretaram p§uizos aos cofres Municipais ou mesmo caracterizaram fraude nos
demonstrativos contábeis, o que atrairia a responsabilização da agente, por força do disposto nos

arts. 70 da CF/88, 71, inciso I da Constituição Estadual e art. lo da LOTCE;

B) JULGAR REGULÀRES as contas da Sra. SIMONY COUTINHO DE FREITAS
FEITOSA, Ex-Presidente da Câmara Municipal de Baturité-Ce, exercício de 2020, nos termos
dos arts. 1', inciso I, 15, inciso I, e 22, inciso I, da Lei n' 12.50911995, dando-lhe quitação plena;

2 Art. 5'. O subsídio do Presidente da Câmara podenl ser hxado em parcela única superior à dos demais
Vereadores, observados os limites dispostos na Constituiçâo Federal e na respectiva Lei Orgânica.

Y,r J.j

CIARA
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26. De um lado, existia um posicionamento do extinto TCM-CE amparado na Consulta no

9456/2004, que pugnou pela possibilidade de percepção diferenciada do subsídio do Presidente
de Câmara Municipal sob o fundamento de que este não está vinculado ao teto do art. 29, inciso
VI da CF, mas, tão somente, ao teto do prefeito municipal (aÍt. 37, inciso XII da CFl88). Por
outro lado, o Acórdão n" 287812011 (Processo n' 3296112019-0), da Relatoria do Conselheiro
Alexandre Figueiredo, concluiu por não existir base legal para fundamentar a fixação do subsídio
do Chefe da Casa Lesislativa tendo como limite subsídio do orefeito. tendo em vista oue tal
orientação descumoriria o art. 29. inciso VI. da CFi88. Contudo, à época, o Relator deixou de
penalizar o gestor em virtude da orientação da extinta Corte de Contas Municipal, sendo, apenas,
determinada a comunicação a todas as Câmaras do novo entendimento do Tribunal Íixado a partir
da mencionada decisão.

/
l,
i'
1-,
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D) NOTIFICÀR, com cópia deste Acórdão, a Sra. SIMONY COUTINHO DE FREITAS
FEITOSA, A STA. MARIA ADÉLIA SOARES BEZERRA E CÂUANA MUNICIPAL dC

BATURITÉ-CE para tomar ciência desta Decisào;

E) Após o trânsito em julgado, DETERMINAR o ARQUIVAMENTO dos presentes autos. É
como voÍo.

Fortaleza,

Conselheira Soraia Thomaz Dias Victor
RELATORA

Gabinete da Conselheira Soraia Victor

MUNICIPAIS DODETERMINAR a
CEARÁ a fim de tomem conhecimento da

de todas as

do entendimento
a contas ao SEI
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2OE SESSÃO ORDINÁRIA Do 1" PERIoDo DA 3a sEssÃo LEGISLATIVA DA 16a

LEGISLATURA DO DIA 14 DE JUNHO DE2023.

Única discussão e votação do PROJETO DE LEI N.e 062/2023, DE AUTORIA DA MESA DIRETORA,

QUE FIXA SUBSíDIO DOS VEREADORES DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICíPIO DE TABULEIRO

DO NORTE PARA A LEGISLATURA DE 2025 A 2028, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,

VEREADORES:

VOTO
stM NAO Abstenção Au sên cia

ALBERT EINSTEIN FREITAS x
ANTÉRIo FERNANDES MoREIRA

^

CHRIS LEYCONN CONRADO MOREIRA r
CLENILDA CHAVES APRíGIO (
EVALDEMBERG VIANA CHAVES

*
FRANCISCO BRITO DE MORAIS 7
FRANCISCO FEITOSA GUIMARÃES *
GERLIANE FRE IRE DA SILVA Y
JOSÉ DAMIÃO FREITA5 MAIA

/,
LU IS CARLOS FILGUEIRA GUIMARÃES

,í

MARIA DE LOURDES FREIRE MAIA LIMA K
RONALDO GUIMARÃE5 MALVEIRA (

RESULTADO:

APROVADO por: (
ausentes

)unanimidade ( )votos favoráveís ( )votos contra ( )abstênçôes ( )

JO

ALBERT N FREITAS - 1e Sêcrêtário

Obs: Cumpríndo os art. 125 e 190, Vl, do Regimento lnterno

§ (8d 4042 - 860o @ €)cmtabuleiro @ €)cmtn-oficial'

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE TABULEIRo Do NoRTE
16' LEGISLATURA - 2" BlÊNlO - 2023 -2024
CASA DO POVO
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PODER LEGISLATIVO
CÀMARA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

16' LEGISLATURA - 2' BlÉNlo - zoz3 -2024
CASA DO POVO

A COMISSÃO DE LEGISLAçÃO, JUSTIÇA E DA CIDADANIA APRESENTA A SEGUINTE REDAçÃO
FINAL AO PROJETO DE LEI N.9 062/2023, DE AUTORIA DA MESA DIRETORA.

FIXA SUBSíDIO DOS VEREADORS DO PODER LEGISTATIVO

DO MUNICíPIO DE TABULEIRO DO NORTE PARA A
LEGISLATURA DE 2025 A 2028, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS,

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, faz
saber que a Câmara Municipal aprovou e o Prefeito sancionará e promulgará a seguintê Lêi:

Art. 1o. Fixa o subsídio mensal dos Vereadores da Cômara Municipal de
Tabuleiro do Norte no valor de R8 10.432,99 (dez mil quatocentos e trinta e dois reais
e novenla e nove centavos) para a Le§slatura de 2025 a 2028, cujo montante será pago
d partir do mês de fevereiro de 2025.

Pardgrafo Único. No mês de janeiro de 2025, excepcionalmente, o valor
do subsídio mensal dos Vereadores será de R8 9.901,91 (nove mil e noyecentos e um
reais e noventa e um centavos).

Art. 2e. As despesos decorrentes do execução desto Lei correrõo por conto dos
dotações próprias, consignodas no oryomento do Poder Legislotivo Municipol.

Art- 3e. Esto Lei entroró em vigor no doto de suo publicoção, com seus efeitos

finonceiros o portir de 7e de joneiro de 2025, revogodos os disposições em contrário.

PALÁCIO LEGI READOR É curRRetRo cHavES, em 14 de junho de 2023

LDO ARÃES MALVEIRA

dente da comissão

Ver. CHRI LEYCONN CONRADO MOREIRA

Vice Presi ente

Ver. MARIA DE LOURDES FREIRE MAIA LIMA
Membro

Diretora da Casa para as providências cabíveis.
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I (85) 4042 - 8600 @ €Dcmtabutêiro @ €Dcmtrr-oficial
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